
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 7 de maio 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.854, 
DE 24 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Mariápolis, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação de Situação de Emergência em áreas do 
Município de Mariápolis, objeto do Decreto Municipal 
nº 06/A, de 30 de março de 2010, nos termos do artigo 
17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro 
de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 de 
março de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de maio de 2010.

Atos do Governador
DECRETOS DE 24-5-2010
Dispensando, a pedido, os adiante relacionados 

das funções de membro do Conselho Estadual de Assis-
tência Social - Conseas-SP, na qualidade de represen-
tantes do Poder Público, indicados pelos seguintes 
órgãos públicos:

Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-
mento Social: Rosa Elisa Berton Federici, RG 3.579.494 
e Salete Dobrev, RG 7.752.038, respectivamente como 
titular e suplente;

Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e 
Cultural do Estado de São Paulo: Maria de Fátima Ber-
nardi, RG 3.690.921-X, como titular;

Assembléia Legislativa: Deputado Bruno Covas, 
RG 26.364.379-7 e Deputado Mauro Bragatto, RG 
6.149.078-7, respectivamente como titular e suplente.

Designando, nos termos do art. 2º, I, da Lei 9.177-
95, os adiante relacionados para integrarem, como 
membros, o Conselho Estadual de Assistência Social 
- Conseas-SP, na qualidade de representantes do Poder 
Público, indicados pelos seguintes órgãos públicos:

Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimen-
to Social: Salete Dobrev, RG 7.752.038 e Isabel Cristina 
Martin, RG 9.758.646-8, respectivamente como titular e 
suplente, em complementação aos mandatos de Rosa 
Elisa Berton Federici e Salete Dobrev;

Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social 
e Cultural do Estado de São Paulo: Marta Lima Carrilho, 
RG 14.290.403, como titular, em complementação ao 
mandato de Maria de Fátima Bernardi;

Assembléia Legislativa: Cândido Spinola Alvarenga 
Júnior, RG 9.249.877-2 e Cláudia Magalhães Lopes da 
Silva, RG 16.775.696-5, respectivamente como titular e 
suplente, em complementação aos mandatos dos Depu-
tados Bruno Covas e Mauro Bragatto;

Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho: 
Matilde Silva, RG 12.772.764-4 e Rubens Alves Simões, 
RG 2.669.372, respectivamente como titular e suplente, 
com mandatos até 31-3-2013;

Secretaria da Habitação: Maristela Valenciano Achil-
les, RG 8.172.433 e Valéria de Camargo Duarte, RG 
2.089.074-6, respectivamente como titular e suplente, 
com mandatos até 31-3-2013;

Decretos
DECRETO Nº 55.848, 
DE 24 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre o funcionamento das reparti-
ções públicas estaduais nos dias que especi-
fica e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a participação da Seleção Brasileira 
na Copa do Mundo de Futebol de 2010, a realizar-se na 
África do Sul;

Considerando que, no horário da realização dos 
jogos disputados pela Seleção Brasileira, todas as aten-
ções estarão voltadas para esse evento; e

Considerando, contudo, que o fechamento das 
repartições públicas estaduais nos dias de jogos deve se 
efetuar sem redução das horas de trabalho semanal a 
que os servidores públicos estaduais estão sujeitos nos 
termos da legislação própria,

Decreta:
Artigo 1º - O expediente das repartições públicas 

estaduais nos dias dos jogos da Seleção Brasileira na 
primeira fase da Copa do Mundo de Futebol de 2010, 
terá seu encerramento ou início fixado na seguinte 
conformidade:

I - no dia 15 de junho - terça-feira, encerramento 
às 14:00hs;

II - no dia 25 de junho - sexta-feira, início às 14:00hs.
Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º 

deste decreto, os servidores deverão compensar as horas 
não trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária, obser-
vada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá a cada Secretário de Estado e Procu-
rador Geral do Estado determinar a escala de compen-
sação a ser feita de acordo com o interesse e a peculia-
ridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho 
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham 
o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal 
nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de 
cada Secretaria de Estado fiscalizar o cumprimento das 
disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais 
e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às 
entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Angelo Andrea Matarazzo
Secretário da Cultura
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Ricardo Dias Leme
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Luiz Carlos Delben Leite
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira

Secretário dos Transportes Metropolitanos
Pedro Rubez Jeha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Cristiane Ortiz do Amaral Pereira
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Comunicação
Almino Monteiro Álvares Affonso
Secretário de Relações Institucionais
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Luiz Baggio Neto
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.849, 
DE 24 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto do 
Prefeito Municipal de Presidente Venceslau, 
que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação da Situação de Emergência em áreas do 
Município de Presidente Venceslau, objeto do Decreto 
Municipal nº 039, de 17 de março de 2010, nos termos 
do artigo 17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 
1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 17 de 
março de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.850, 
DE 24 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Pedro de Toledo, 
que declarou Estado de Calamidade Pública 
em áreas do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, 

a homologação do Estado de Calamidade Pública 
em áreas do Município de Pedro de Toledo, objeto do 
Decreto Municipal nº 1.491, de 13 de abril de 2010, nos 
termos do artigo 17, § 1º do Decreto federal nº 5.376, 
de 17 de fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 
de julho de 1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 29 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.851, 
DE 24 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Mombuca, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação da Situação de Emergência em áreas do 
Município de Mombuca, objeto do Decreto Municipal 
nº 1257, de 19 de abril de 2010, nos termos do artigo 
17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro 
de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 19 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.852, 
DE 24 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Sete Barras, que 
declarou Estado de calamidade Pública em 
áreas do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, 

a homologação do Estado de calamidade Pública em 
áreas do Município de Sete Barras, objeto do Decreto 
Municipal nº 191, de 3 de maio de 2010, nos termos 
do artigo 17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 
1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 2 de maio 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.853, 
DE 24 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Juquiá, que decla-
rou Estado de calamidade Pública em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, 

a homologação do Estado de Calamidade Pública em 
áreas do Município de Juquiá, objeto do Decreto Muni-
cipal nº 526, de 7 de maio de 2010, nos termos do 
artigo 17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 
1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.
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